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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 

oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 

recursos por turmas de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.289, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares 

da Polícia Militar do Distrito Federal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR 

 

Art. 10. O ingresso na Polícia Militar do Distrito Federal dar-se-á mediante 

concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas as condições prescritas neste 

Estatuto, em leis e em regulamentos da Corporação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.134, de 15/7/2005) 

 

Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de ensino da 

Polícia Militar, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual e 

psicológica, altura, sexo, capacidade física, saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais, 

aprovação em testes toxicológicos e suas obrigações para com o serviço militar, exige-se 

ainda a apresentação, conforme o edital do concurso, de diploma de conclusão de ensino 

superior, reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.086, de 6/11/2009) 

§ 1º A idade mínima para a matrícula a que se refere o caput deste artigo é de 18 

(dezoito) anos, sendo a máxima de 35 (trinta e cinco) anos, para o ingresso nos Quadros que 

exijam formação superior com titulação específica, e de 30 (trinta) anos nos demais Quadros, 

não se aplicando os limites máximos aos policiais militares da ativa da Corporação. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005 e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.086, de 6/11/2009) 

§ 2º Os limites mínimos de altura para a matrícula a que se refere o caput são, 

com os pés nus e a cabeça descoberta, de um metro e sessenta e cinco centímetros para 

homens e um metro e sessenta centímetros para mulheres. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.134, de 15/7/2005) 

§ 3º Ato do Governador do Distrito Federal regulamentará as normas para a 

matrícula nos estabelecimentos de ensino da Polícia Militar, mediante proposta de seu 

Comandante-Geral, observando-se as exigências profissionais da atividade e da carreira 

policial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005) 
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Art. 12. A inclusão nos Quadros da Polícia Militar obedecerá ao voluntariado, de 

acordo com este Estatuto e regulamentos da Corporação, respeitadas as prescrições da Lei do 

Serviço Militar e seu regulamento.  

Parágrafo único. É vedada a reinclusão, salvo quando para dar cumprimento à 

decisão judicial e nos casos de deserção, extravio e desaparecimento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.479, DE 2 DE JUNHO DE 1986 
 

 

Aprova o Estatuto dos Bombeiros-Militares do 

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o anexo Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal, como parte integrante desta Lei.  

 

Art. 2º Até que seja legalmente disciplinado regime próprio de pensões para os 

Bombeiros-Militares do Distrito Federal, aplica-se-lhes o disposto nos artigos 69 a 71 da Lei 

nº 6.022, de 3 de janeiro de 1974.  

 

Art. 3º Esta Lei e o estatuto que ela aprova entram em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, a Lei nº 6.022, 

de 3 de janeiro de 1974; e o artigo 1º da Lei nº 6.547, de 4 de julho de 1978, ressalvado o 

disposto no artigo 2º desta Lei.  

 

Brasília, 2 de junho de 1986; 165º da Independência e 98º da República. 

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  

 

ESTATUTO DOS BOMBEIROS-MILITARES DO CORPO DE 

BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL 

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO NO CORPO DE BOMBEIROS 

 

Art. 10. O ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal dar-se-á 

mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas as condições 

prescritas neste Estatuto, em leis e em regulamentos da Corporação. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005, com efeitos financeiros reatroativos a 1/2/2005) 

 

Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de ensino 

bombeiro militar, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual e 
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psicológica, altura, sexo, capacidade física, saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais, 

aprovação em testes toxicológicos e suas obrigações para com o serviço militar, exige-se 

ainda a apresentação, conforme o edital do concurso, de diploma de conclusão de ensino 

superior, reconhecido pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.086, de 6/11/2009) 

§ 1º A idade mínima para a matrícula a que se refere o caput é de 18 (dezoito) 

anos, sendo a máxima de: (Parágrafo único trasnformado em § 1º pela Lei nº 11.134, de 

15/7/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.086, de 6/11/2009) 

I - 28 (vinte e oito) anos para o Quadro de Oficiais Bombeiros Militares 

Combatentes e o Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.086, de 6/11/2009) 

II - 35 (trinta e cinco) anos para ingresso nos Quadros de Oficiais Bombeiros 

Militares de Saúde, Complementar e Capelães. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.086, de 

6/11/2009) 

§ 2º Os limites mínimos de altura para matrícula a que se refere o caput são, com 

os pés nus e cabeça descoberta, de um metro e sessenta centímetros para homens e um metro 

e cinquenta e cinco centímetros para mulheres. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 

15/7/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.086, de 6/11/2009) 

§ 3º Ato do Governador do Distrito Federal regulamentará as normas para 

matrícula nos estabelecimentos de ensino do Corpo de Bombeiro Militar, mediante proposta 

de seu Comandante-Geral, observando-se as exigências profissionais da atividade e da 

carreira bombeiro militar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005, com efeitos 

financeiros reatroativos a 1/2/2005) 

§ 4º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as áreas específicas de formação 

a serem exigidas para matrícula nos cursos de formação para a Carreira de Oficiais do Quadro 

de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes e para os Quadros de Oficiais Bombeiros 

Militares de Saúde, Complementares e Capelães. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.086, de 

6/11/2009) 

 

Art. 12. A inclusão nos Quadros do Corpo de Bombeiros obedecerá ao 

voluntariado, de acordo com este Estatuto e regulamentos da Corporação, respeitadas as 

prescrições da Lei do Serviço Militar e seu Regulamento. 

Parágrafo único. É vedada a reinclusão, salvo quando para dar cumprimento à 

decisão judicial e nos casos de deserção, extravio e desaparecimento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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